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Indico à Mesa, forma regimental e após cumprimento das 
fornTalrdades reQ'rmentars e- de'liheracão do Ptená'rin. seicr encêrm-i'nhado 
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expediente ao Prefeito Municipal de Barra do Garças, solicitando 
providências quanto ao pagamento do Adicional de Insalubridade, aos 
servidores que exercem o cargo de Agente Comunitário de Saúde (ACS) e 
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FEDERAL nº 13.342, DE 03 DE OUTUBRO DE 2016. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de ~arra do Garças-MT., 
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JUSTIFICATIVA 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

Esta solicitação se faz necessária, para atender as reivindicações 
verbais, que este Vereador recebe dos profissionais ACS e ACE devido ao 
Mapa de Risco dos Servidores da Saúde, que se encontra elaborado e 
homologado desde 2016, com os respectivos percentuais, fazendo jus o 
recebimento do mesmo. 

Além do mais, assegura-se o direito de receber o adicional com 
base no Art.3º da Lei Federal nº 13.342, de 03 de outubro de 2016, que alterou 
o Art.9ª da Lei Federal nº 11.350, de 05 de Outubro de 2006, abaixo transcrito: 
"Art. }0- O art. 9Q_~A da Lei nil-11.s50:, de- 5· de ontubra de 2006-, passa a vigorar 
acrescido do seguinte § 3º: Art. 9º-A( ... )§ 3º O exerdcio de trabalho de forma 
habitual e permanente em condições insalubres, acima dos limites de 
tolerância estabelecidos pelo órgão competente do Poder Executivo Federal, 
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insalubridade, calculado sobre o seu vencimento ou salário-base: ( ... )11 -nos 
termos da legislação especifica, quando submetidos a vínculos de outra 
natureza." 

• • .. - • 1 • 1 • I"• • • 1 Assnn senao, nau resta auv1aa que estes pronss1ona1s aeve1n 
receber o adicional de insalubridade de forma da legislação em vigor. 

Neste sentido, venho requerer ao Chefe do Poder Executivo, o 
pagamento do adicional de insalubridade aos ACS e-ACE. 
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